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mentos: curriculum vitae, bilhete de identidade, cartão de contribuinte
e certidão de licenciatura com média final. Haverá um novo período
de candidaturas de 18 a 26 de Setembro de 2006, caso o número
de vagas previsto não seja preenchido na 1.a fase.

5 — As matrículas e inscrições terão lugar de 4 a 15 de Setembro
de 2006 (1.a fase) e de 2 a 10 de Outubro de 2006 (2.a fase).

6 — O período lectivo terá início a 9 de Outubro de 2006, segundo
o calendário escolar, e os seminários funcionarão à segunda-feira.

7 — O montante da propina é de E 2500, podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, podendo a 1.a ser dividida
em duas parcelas a liquidar, respectivamente, nos 30 dias seguintes
à data da inscrição e até 31 de Março de 2007, e a 2.a prestação
deverá, igualmente, ser dividida em duas parcelas a liquidar, respec-
tivamente, no acto de inscrição da tese e até 31 de Março de 2008.

6 de Junho de 2006. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

Despacho n.o 13 839/2006 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico — curso de pós-graduação em História Económica e Social Con-
temporânea — ano lectivo de 2006-2007. — Sob proposta do conselho
científico da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra,
determino:

1 — O curso de pós-graduação em História Económica e Social
Contemporânea, criado pela deliberação do senado n.o 22/2002, de
23 de Janeiro, publicado pelo despacho n.o 7021/2002 no Diário da
República, 2.a série, n.o 79, de 4 de Abril de 2002, funcionará em
2006-2007, com o plano de estudos aprovado na referida deliberação.

2 — O numerus clausus é fixado em 8.
3 — As candidaturas terão lugar de 12 de Junho a 12 de Julho

de 2006 na Secretaria de Assuntos Académicos da Faculdade de Letras
da Universidade de Coimbra e deverão incluir os seguintes docu-
mentos: curriculum vitae, bilhete de identidade, cartão de contribuinte
e certidão de licenciatura com média final. Haverá um novo período
de candidaturas de 18 a 26 de Setembro de 2006, caso o número
de vagas previsto não seja preenchido na 1.a fase.

4 — As matrículas e inscrições terão lugar de 4 a 15 de Setembro
de 2006 (1.a fase) e de 2 a 10 de Outubro de 2006 (2.a fase).

5 — O período lectivo terá início a 9 de Outubro de 2006, segundo
o calendário escolar, e os seminários funcionarão à segunda-feira.

6 — O montante da propina é de E 1250, podendo ser pago de
uma só vez ou em duas prestações iguais, a liquidar, respectivamente,
nos 30 dias seguintes à data da inscrição e até 31 de Março de 2007.

6 de Junho de 2006. — A Vice-Reitora, Cristina Maria da Silva
Robalo Cordeiro.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.o 13 840/2006 (2.a série). — Sob proposta da comis-
são de curso, com o parecer favorável do conselho científico da Uni-
versidade, a deliberação n.o 1396/2005 (2.a série), publicada no Diário
da República, 2.a série, n.o 203, de 21 de Outubro de 2005, respeitante
ao curso de licenciatura em Arquitectura desta Universidade, tem
as seguintes alterações:

1 — O n.o 2 do artigo 2.o passa a ter a seguinte redacção: «O
último ano do curso é constituído por um estágio, regido por regu-
lamento próprio.»

2 — O n.o 2 do artigo 4.o passa a ter a seguinte redacção: «A ins-
crição no estágio final depende da obtenção de aprovação nas dis-
ciplinas do 1.o ao 5.o ano do curso, correspondentes a 156 unidades
de crédito.»

3 — Na alínea b) do n.o 2 do artigo 5.o e na tabela do anexo II,
as disciplinas de Projecto I, Projecto II, Projecto III e Projecto IV
passam a ter peso 15. A disciplina de Projecto V passa a ter peso 20.

25 de Maio de 2006. — A Vice-Reitora, Ana Maria Costa Freitas.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 13 841/2006 (2.a série). — Por des-
pacho do vice-reitor de 22 de Maio de 2006, proferido por delegação
do reitor, foi homologada a eleição do presidente e do vice-presidente
do conselho pedagógico da Faculdade de Belas-Artes, Doutor Fer-
nando Baptista Pereira e Dr. Ricardo Delgado, respectivamente pro-

fessor associado e assistente, ambos da Faculdade de Belas-Artes,
com efeitos reportados à data da eleição. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

6 de Maio de 2006. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Despacho (extracto) n.o 13 842/2006 (2.a série). — Por des-
pacho do reitor de 31 de Maio de 2006 foram homologadas as eleições
da assembleia de representantes, da mesa da assembleia de repre-
sentantes, do conselho directivo e do conselho pedagógico da Facul-
dade de Direito, com efeitos à data da realização das eleições. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Junho de 2006. — A Administradora, Maria Luísa Machado
Cerdeira.

Faculdade de Farmácia

Despacho n.o 13 843/2006 (2.a série). — Por despacho do reitor
de 31 de Maio de 2006:

Licenciado Carlos Manuel Mendes Hilário — autorizado o pedido
de cessação de comissão de serviço de chefe de divisão da Área
Académica, nos termos da alínea i) do n.o 1 do artigo 25.o da
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, a partir de 1 de Junho de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Junho de 2006. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.o 13 844/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 4.o da resolução SU-17/2006, de 30 de Janeiro, e sob proposta
do conselho académico, determino:

1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do
curso de mestrado em Ciências da Linguagem, área de especialização
em Língua e Tecnologias de Informação.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano
lectivo de 2006-2007.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Insti-

tuto de Letras e Ciências Humanas.
3 — Curso — mestrado em Ciências da Linguagem, área de espe-

cialização em Língua e Tecnologias da Informação.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Linguística Geral.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável).
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1

Créditos

Obrigatórios Optativos
Área científica Sigla

Linguística Geral . . . . . . . . . . . . . . LG 100
Sistema de Informação . . . . . . . . . SI 20

Total . . . . . . . . . 120 (*)

(*) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas necessários para a obtenção
do grau ou diploma.

Nota. — O n.o 9 é repetido tantas vezes quantas as necessárias para
a descrição dos diferentes percursos alternativos (opções, ramos, etc.),
caso existam, colocando em título a denominação do percurso.

10 — Observações: . . .
11 — Plano de estudos — dois semestres lectivos e dois semestres

de dissertação.




